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PORTARIA
Nº 0246/2026-GSEFAZ

                                       
                     
DESIGNA servidores
para função que
especifica.
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina o Artigo 117, da Lei nº 14.133/21, no
que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos celebrados pelo Estado do Amazonas, por intermédio da
Secretaria de Estado da Fazenda;
CONSIDERANDO o que determina o Artigo 40 e seguintes, do Decreto
Estadual nº 47.133/23, que regulamenta a Lei nº 14.133/21 no âmbito do
Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 027/2026-GLOG/SEFAZ,
às fls. 1 e 2;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para desempenhar
as atividades de Gestão e Fiscalização do Termo de Contrato nº 10/2024-
SEFAZ, firmado entre o Estado do Amazonas, por meio da Secretaria de
Estado da Fazenda, e a empresa ACTION MULTISERVICE LTDA,
CNPJ nº 37.872.393/0001-33, tendo por objeto a prestação de serviços de
lavagem de veículos automotores, de acordo com o Edital de Licitação
DLE nº 004/24-SEFAZ e seus anexos, o Termo de Referência e a Proposta,
constantes do Processo, os quais estão rubricados pelas partes e passam a
integrar o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos:
I – Fran Clinton Andrade Bezerra, matrícula nº 244.627-8D, Chefe do
Departamento de Infraestrutura e Logística – DILOG, para exercer a
função de GESTOR TITULAR DE CONTRATO;
II – Rubens Marques Furtado, matrícula nº 192.869-4A, Técnico
Administrativo da Fazenda Estadual, Gerente, lotado na Gerência de
Logística - GLOG, para exercer a função de GESTOR SUBSTITUTO
DE CONTRATO;
III – Rodrigo Ferreira Andrade, matrícula nº 243.963-8C, Subgerente,
lotado na Subgerência de Transporte Terrestres - STRA, para exercer a
função de FISCAL TITULAR DE CONTRATO;
IV – Deuzimara Oliveira de Mendonça, matrícula nº 271.773-5A,
Gerente, lotada no Departamento de Infraestrutura e Logística - DILOG,
para exercer a função de FISCAL TITULAR DE CONTRATO; e
V – Maria da Conceição Castro dos Santos, Técnico Administrativo da
Fazenda Estadual, Matrícula nº 000.121-0A, lotada na Subgerência de
Transporte Terrestres - STRA, para exercer a função de FISCAL
SUBSTITUTO DE CONTRATO.
Art. 2º DETERMINAR
que os servidores designados no artigo anterior adotem todos os
procedimentos necessários ao desempenho de suas atividades em relação à
gestão e fiscalização do ajuste, durante toda a vigência contratual, ou até
que sejam determinadas suas substituições por outros servidores,
observando em especial o artigo 117 da Lei nº 14.133/21 e em
consonância com o Decreto Estadual n° 47.133/23, as instruções e

normatizações estabelecidas por meio de Portarias, Circulares, Instruções
Normativas, Ordens de Serviços e Resoluções que regulem ou venham a
regular a matéria.
Art. 3º REVOGAR as Portaria nº 0669/2025, de 17 de dezembro de 2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus,
15 de junho de 2026.
 

[assinado digitalmente]
ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos.
 
 
 

PORTARIA
Nº 0247/2026-GSEFAZ

                                       
                     
 DESIGNA servidores
para função que
especifica.
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina o Artigo 117, da Lei nº 14.133/21, no
que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos celebrados pelo Estado do Amazonas, por intermédio da
Secretaria de Estado da Fazenda;
CONSIDERANDO o que determina o Artigo 40 e seguintes, do Decreto
Estadual nº 47.133/23, que regulamenta a Lei nº 14.133/21 no âmbito do
Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 027/2026-GLOG/SEFAZ,
às fls. 1 e 2;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para desempenhar
as atividades de Gestão e Fiscalização do Termo de Contrato nº 016/2024 -
SEFAZ, firmado entre o Estado do Amazonas, por meio da Secretaria de
Estado da Fazenda, e a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS LTDA., CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, tendo por objeto
a contratação de serviço de seguro de veículos, com garantias básicas para
frota oficial pertencente à Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência:
I – Fran Clinton Andrade Bezerra, matrícula nº 244.627-8D, Chefe de
Departamento, lotado no Departamento de Infraestrutura e Logística –
DILOG, para exercer a função de GESTOR TITULAR DE
CONTRATO;
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II – Rubens Marques Furtado, matrícula nº 192.869-4A, Técnico
Administrativo da Fazenda Estadual, Gerente, lotado na Gerência de
Logística - GLOG, para exercer a função de GESTOR SUBSTITUTO
DE CONTRATO;
III – Rodrigo Ferreira Andrade, matrícula nº 243.963-8C, Subgerente,
lotado na Subgerência de Transporte Terrestres - STRA, para exercer a
função de FISCAL TITULAR DE CONTRATO;
IV – Deuzimara Oliveira de Mendonça, matrícula nº 271.773-5A,
Gerente, lotada no Departamento de Infraestrutura e Logística- DILOG,
para exercer a função de FISCAL TITULAR DE CONTRATO; e
V - Maria Conceição Castro dos Santos, matrícula nº 000.121-0A,
Técnico Administrativo da Fazenda Estadual, lotada na Subgerência de
Transportes - STRA, para exercer a função de FISCAL SUBSTITUTO
DE CONTRATO.
Art. 2º DETERMINAR que os servidores designados no artigo anterior
adotem todos os procedimentos necessários ao desempenho de suas
atividades em relação à gestão e fiscalização do ajuste, durante toda a
vigência contratual, ou até que sejam determinadas suas substituições por
outros servidores, observando em especial o artigo 117 da Lei nº
14.133/21 e em consonância com o Decreto Estadual n° 47.133/23, as
instruções e normatizações estabelecidas por meio de Portarias, Circulares,
Instruções Normativas, Ordens de Serviços e Resoluções que regulem ou
venham a regular a matéria.
Art. 3º REVOGAR a Portaria nº 0500/2025-GSEFAZ, de 25 de setembro
de 2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus,
15 de junho de 2026.
 

[assinado digitalmente]
ALANA BARBOSA VALERIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos
 
 
 

PORTARIA
Nº 0248/2026-GSEFAZ

DESIGNA servidores
para função que
especifica.
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina o Artigo 117, da Lei nº 14.133/21, no
que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos celebrados pelo Estado do Amazonas, por intermédio da
Secretaria de Estado da Fazenda;
CONSIDERANDO o que determina o Artigo 40 e seguintes, do Decreto
Estadual nº 47.133/23, que regulamenta a Lei nº 14.133/21 no âmbito do
Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 027/2026-GLOG/SEFAZ,
às fls. 1 e 2;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para desempenhar
as atividades de Gestão e Fiscalização do Termo de Contrato n° 31/2025-
SEFAZ, firmado entre o Estado do Amazonas, por meio da Secretaria de
Estado da Fazenda, e a empresa LOCALEVE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO LTDA, CNPJ n° 28.245.936/0001-00, tendo por objeto a
prestação de serviço de locação de 7 (sete) veículos para atender as
necessidades da Secretaria de Fazenda do Amazonas-SEFAZ:
I – Fran Clinton Andrade Bezerra, matrícula nº 244.627-8D, Chefe de
Departamento, lotado no Departamento de Infraestrutura e Logística –
DILOG, para exercer a função de GESTOR TITULAR DE
CONTRATO;
II – Rubens Marques Furtado, matrícula nº 192.869-4A, Técnico
Administrativo da Fazenda Estadual, Gerente, lotado na Gerência de
Logística - GLOG, para exercer a função de GESTOR SUBSTITUTO
DE CONTRATO;
III – Rodrigo Ferreira Andrade, matrícula nº 243.963-8C, Subgerente,
lotado na Subgerência de Transporte Terrestres - STRA, para exercer a
função de FISCAL TITULAR DE CONTRATO;
IV – Deuzimara Oliveira de Mendonça, matrícula nº 271.773-5A,
Gerente, lotada no Departamento de Infraestrutura e Logística- DILOG,
para exercer a função de FISCAL TITULAR DE CONTRATO; e
V - Maria Conceição Castro dos Santos, matrícula nº 000.121-0A,
Técnico Administrativo da Fazenda Estadual, lotada na Subgerência de
Transportes Terrestres - STRA, para exercer a função de FISCAL
SUBSTITUTO DE CONTRATO.
Art. 2º DETERMINAR que os servidores designados no artigo anterior
adotem todos os procedimentos necessários ao desempenho de suas
atividades em relação à gestão e fiscalização do ajuste, durante toda a
vigência contratual, ou até que sejam determinadas suas substituições por
outros servidores, observando em especial o artigo 117, da Lei nº
14.133/21 e em consonância com o Decreto Estadual n° 47.133/23, as
instruções e normatizações estabelecidas por meio de Portarias, Circulares,
Instruções Normativas, Ordens de Serviços e Resoluções que regulem ou
venham a regular a matéria.
Art. 3º REVOGAR a Portaria nº 0106/2026-GSEFAZ, de 25.03.2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus,
15 de junho de 2026.
 

[assinado digitalmente]
ALANA BARBOSA VALERIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos
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PORTARIA
Nº 0249/2026-GSEFAZ

                                                                                      DESIGNA servidores para função que
especifica.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS da Secretaria de
Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que determina o Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, no
que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos celebrados pelo Estado do Amazonas, por intermédio da
Secretaria de Estado da Fazenda;
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 027/2026 -GLOG/SEFAZ,
às fls. 1 e 2;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores RODRIGO FERREIRA ANDRADE,
matrícula nº 243.963-8C, Subgerente, lotado na Subgerência de Transporte
Terrestres – STRA, e DEUZIMARA OLIVEIRA DE MENDONÇA,
matrícula nº 271.773-5A, Gerente, lotada no Departamento de
Infraestrutura e Logística- DILOG, para exercerem a função de FISCAIS
TITULARES DE CONTRATO, e MARIA DA CONCEIÇÃO
CASTRO DOS SANTOS, matrícula nº 000.121-0A, Técnico
Administrativo da Fazenda Estadual, lotada na Subgerência de Transportes
- STRA, para exercer a função de FISCAL SUBSTITUTO DE
CONTRATO, para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste,
ou até que sejam determinadas suas substituições por outros servidores,
procederem conjuntamente ou em separado à FISCALIZAÇÃO
TÉCNICA do Termo de Contrato nº 13/2022-SEFAZ, firmado em
01/07/2022, entre o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da
Secretaria de Estado da Fazenda, e a empresa RECHE GALDEANO &
CIA LTDA., cujo objeto é a prestação de serviços de transporte mediante
locação de veículos tipo: pick-up, objetivando o deslocamento para apoio
das atividades da Secretaria de Estado da Fazenda do Amazonas –
SEFAZ/AM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Projeto Básico.
Art. 2º DETERMINAR que os referidos servidores adotem todos os
procedimentos necessários ao comando e coordenação das atividades
relacionadas à fiscalização do ajuste, observando em especial a Lei nº
8.666/93, as instruções e normatizações estabelecidas por meio de
portarias, circulares, instruções normativas, ordens de serviços e
resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.
Art. 3º REVOGAR a Portaria nº 108/2026, de 25 de março de 2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus,
15 de junho de 2026.

[assinado digitalmente]
ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos
 
 
 

PORTARIA
Nº 0250/2026-GSEFAZ
 

DESIGNA servidor para
responder pelo órgão
abaixo durante
afastamento da titular.

                                                                                                                            
 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS,
da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, o que consta no MEMORANDO Nº 024/2026-
DDGEP/SEFAZ, de 12/06/2026.
 
R E S O L V E:
 
DESIGNAR o servidor RAFAEL CAVALCANTE DE ARAUJO, Técnico
Administrativo da Fazenda Estadual, 2ª Classe, Padrão III, Matrícula n°
190416-7 A, para responder pelo DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIVMENTO E GESTÃO DE PESSOAS - DDGEP, da
Secretaria Executiva de Assuntos Administrativos, em substituição a titular
Bianca Falcão de Azêdo, Matrícula n° 192876-7 A, em virtude de
afastamento para viagem a serviço, no período de 17/06 a 19/06/2026.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus, 16
de junho de 2026.
 

(documento assinado digitalmente)
ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos
 
 
 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 008/2026

PRAZO: 30 DIAS
 

Pelo presente ficam as pessoas, físicas ou jurídicas, abaixo discriminadas,
notificadas, por força do que estabelece o art. 220 da Lei Complementar
19/97 e o Regulamento do Processo Tributário Administrativo aprovado
pelo Decreto nº 4564/79, a contar da presente publicação no Diário Oficial
Eletrônico da SEFAZ (Art. 222, Inciso III, L.C.19/97), a recolher o débito
ou impugnar o lançamento no prazo estabelecido pelo art. 243 da
supracitada Lei Complementar.
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.217516/2026-68 (SEFAZ)
I.E: 05.417.445-7
AUTO Nº: 723.469-4
INTERESSADO:
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AIRTON RASCHID CALACINA GUIMARAES
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ARTIGOS
2º, INCISO I; ART. 3º, INCISO I, CONSUBSTANCIADO COM OS
PARÁGRAFOS DO ART. 114 (OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES); EM CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 111, INCISOS
I, II E III E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º
(N.R. DEC 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº 28.896/09), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.217494/2026-36 (SEFAZ)
I.E: 05.417.445-7
AUTO Nº: 723.468-6
INTERESSADO: AIRTON RASCHID CALACINA GUIMARAES
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.199246/2026-04 (SEFAZ)
CPF: 073.***.***-**
AUTO Nº: 721607-6
INTERESSADO: ANTONIO RIBEIRO PESSOA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.212787/2026-27 (SEFAZ)
CNPJ: 15.121.491/0016-82
AUTO Nº: 722.050-2
INTERESSADO: CLICK - RODO ENTREGAS LTDA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO VI (NR. DECRETO 32.477/12), INCISO
XV E INCISO XXVIII (NR. DECRETO 32.477/12); ART. 56 CAPUT, §§
1º E 2º; E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99, COMBINADOS
COM OS ART. 7º, §2º (NR. DEC. 42.802/20) E ART. 15, TODOS DO
DECRETO 32.128/12, ASSSOCIADO ÀS CLÁUSULAS TERCEIRA
(NR. AJUSTE SINIEF 9/2015) E DÉCIMA
PRIMEIRA, AMBAS DO AJUSTE SINIEF 21/2010.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.199611/2026-72 (SEFAZ)
CNPJ: 03.368.702/0001-10
AUTO Nº: 721.736-6
INTERESSADO: COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE
CARGAS DO NORTE - COOPERTAN
INFRAÇÃO:
 ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART. 38, INCISOS
XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91, INCISO I,
ALÍNEA "B"; ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III (NR DEC.
30.013/10); ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO

APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.
 

PROCESSO Nº: 01.01.014101.206644/2026-86 (SEFAZ)
I.E.: 05.425.405-1
AUTO Nº: 721897-4
INTERESSADO: DENAS SOUZA DA SILVA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART.
119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º (NR.
DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº 28.896/09), ALÍNEA "A"
(NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS
APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99, EM CONSONÂNCIA
COM OS ART. 25-B E ART. 25-D (ACRESCENTADOS PELA LCE Nº
156/15), TODOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.215068/2026-68 (SEFAZ)
I.E.: 05.410.903-5
AUTO Nº: 722.776-0
INTERESSADO: DULCIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198896/2026-24 (SEFAZ)
CNPJ: 08.991.850/0001-00
AUTO Nº: 721691-2
INTERESSADO: EBERSON RODRIGO GASSNER
INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B"; ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III
(NR DEC. 30.013/10); ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.199711/2026-07 (SEFAZ)
CNPJ: 08.991.850/0001-00
AUTO Nº: 721746-3
INTERESSADO: EBERSON RODRIGO GASSNER
INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B"; ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III
(NR DEC. 30.013/10); ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.206244/2026-70 (SEFAZ)
CPF: 030.***.***-**

Endereço: Av. André Araújo, 150 - Aleixo      Telefone: (092) 2121-1600 / 1667      Manaus - AM CEP: 69060-000 4

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/76DC.7C58.4AF4.4853/B5C4374D
Código verificador: 76DC.7C58.4AF4.4853   CRC: B5C4374D
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AUTO Nº: 721846-0
INTERESSADO: ELIEL PICANCO DE ARAUJO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.206630/2026-62 (SEFAZ)
I.E.: 05.428.019-2
AUTO Nº: 721904-0
INTERESSADO: ELINE CRUZ AUZIER
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ARTIGOS
2º, INCISO I; ART. 3º, INCISO I, CONSUBSTANCIADO COM OS
PARÁGRAFOS DO ART. 114 (OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES); EM CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 111, INCISOS
I, II E III E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º
(N.R. DEC 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº 28.896/09), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.206631/2026-07 (SEFAZ)
I.E.: 05.428.019-2
AUTO Nº: 721903-2
INTERESSADO: ELINE CRUZ AUZIER
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25- D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.206635/2026-95 (SEFAZ)
I.E.: 05.428.019-2
AUTO Nº: 721902-4
INTERESSADO: ELINE CRUZ AUZIER
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX E XXIV; ART. 375, § 1º, INCISO I, E
§ 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99, OBSERVADO TODO O DISPOSTO NA LEI
Nº 4.454/17 DO ESTADO DO AMAZONAS.
           
PROCESSO Nº: 01.01.014101.199248/2026-95 (SEFAZ)
CPF: 007.***.***-**
AUTO Nº: 721608-4
INTERESSADO: ELIZABETH BEZERRA DE LIMA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.199197/2026-00 (SEFAZ)
CNPJ: 42.513.153/0001-82

AUTO Nº: 721726-9
INTERESSADO: ENXOVAIS PREMIER PORTO VELHO LTDA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO XV E XXIV E §1º; ART. 375, § 1º E §
3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198861/2026-95 (SEFAZ)
CNPJ: 12.077.688/0001-97
AUTO Nº: 721667-0
INTERESSADO: GSR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B"; ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III
(NR DEC. 30.013/10); ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.199671/2026-95 (SEFAZ)
CNPJ: 12.077.688/0001-97
AUTO Nº: 721743-9
INTERESSADO: GSR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12);
ART. 38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A";
ART. 91, INCISO I, ALÍNEA "B"; ART. 107, INCISO VII; ART. 204
INCISO III (NR DEC. 30.013/10); ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.217581/2026-93 (SEFAZ)
CNPJ: 27.698.730/0001-64
AUTO Nº: 723.511-9
INTERESSADO: INGRIDE PEREIRA GOMES
 INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.200769/2026-00 (SEFAZ)
CPF:   026.***.***-**
AUTO Nº: 721.825-7
INTERESSADO: JARDEL TEIXEIRA DE SOUZA
 INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.215069/2026-02 (SEFAZ)
I.E:      05.446.571-0
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AUTO Nº: 722.777-9
INTERESSADO: JOAO VITOR SOUSA DUARTE
 INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.206649/2026-09 (SEFAZ)
I.E.: 05.410.849-7
AUTO Nº: 721893-1
INTERESSADO: JULIANA ROCHA HANSER
 INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.215071/2026-81 (SEFAZ)
I.E.: 05.398.522-2
AUTO Nº: 722.778-7
INTERESSADO: MICHELLE DE OLIVEIRA NUNES
 INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.200429/2026-71 (SEFAZ)
I.E.: 04.902.515-5
AUTO Nº: 721812-5
INTERESSADO: MI TRR TRANSPORTADORA RETALHISTA E
REVENDEDORA DE COMBUSTIVEIS SA
INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS IX, XIII E XXIV; ART. 91, INCISO I, ALÍNEA "B"; ART.
107, INCISO VII; ART. 204 INCISO V; ART. 375, § 1º E § 3º; TODOS
DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99. CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 ART 155 §2 INCISO
XII ALÍNEA H E LEI COMPLEMENTAR 192/2022 ART. 3 INCISO II,
CONVÊNIO ICMS 199/2022 CLAUSULA SEGUNDA INCISO II E
CLAUSULA SÉTIMA INCISO I.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198416/2026-25 (SEFAZ)
CNPJ: 48.615.951/0001-00

AUTO Nº: 721.601-7
INTERESSADO: ODALEIA CORREIA NOGUEIRA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISOS VI, VII, IX; ART. 107, VII; ART. 202,
INCISOS I, II E IV; ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO RICMS,
APROVADO PELO DEC. Nº 20.686 DE 27.12.99, ASSOCIADO AO
AJUSTE SINIEF 07/2005. EM FISCALIZAÇÃO A EMBARCAÇÃO,
REGISTRADA NO TERMO DE OCORRÊNCIA EM ANEXO, FOI
OBSERVADO QUE O CONTRIBUINTE DESPACHOU
MERCADORIAS CONSTANTES NOS ANEXOS SEM A
DEVIDA EMISSÃO DE NOTA FISCAL, EM DESACORDO COM A
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA VIGENTE.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198418/2026-14 (SEFAZ)
CNPJ: 48.615.951/0001-00
AUTO Nº: 721.602-5
INTERESSADO: ODALEIA CORREIA NOGUEIRA
INFRAÇÃO:  ART. 38, INCISO I (NR DEC. 32.127/12); ART. 77
INCISOS I, II, III (CAPUT E INCISOS COM NR. DEC 33.409/13) E
INCISO IV (NR. DEC 38.910/18); E ART. 375, § 1º E § 3º ; TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99. EM FISCALIZAÇÃO A EMBARCAÇÃO, REGISTRADA
NO TERMO DE OCORRÊNCIA EM ANEXO, FOI OBSERVADO QUE
O CONTRIBUINTE DESPACHOU MERCADORIAS
CONSTANTES NOS ANEXOS SEM O DEVIDO E PRÉVIO
REGISTRO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO
AMAZONAS, EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA VIGENTE.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198413/2026-91 (SEFAZ)
CNPJ: 48.615.951/0001-00
AUTO Nº: 721.600-9
INTERESSADO: ODALEIA CORREIA NOGUEIRA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISOS VI, VII, IX; ART. 107, VII; ART. 202,
INCISOS I, II E IV; ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO RICMS,
APROVADO PELO DEC. Nº 20.686 DE 27.12.99, ASSOCIADO AO
AJUSTE SINIEF 07/2005. EM FISCALIZAÇÃO A EMBARCAÇÃO,
REGISTRADA NO TERMO DE OCORRÊNCIA EM ANEXO, FOI
OBSERVADO QUE O CONTRIBUINTE DESPACHOU
MERCADORIAS CONSTANTES NOS ANEXOS SEM A
DEVIDA EMISSÃO DE NOTA FISCAL, EM DESACORDO COM A
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA VIGENTE.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.215065/2026-24 (SEFAZ)
I.E: 05.416.825-2
AUTO Nº: 722.775-2
INTERESSADO: PEDRO DE OLIVEIRA MARIANO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ARTIGOS
2º, INCISO I; ART. 3º, INCISO I, CONSUBSTANCIADO COM OS
PARÁGRAFOS DO ART. 114 (OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES); EM CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 111, INCISOS
I, II E III E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º
(N.R. DEC 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº 28.896/09), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99.
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PROCESSO Nº: 01.01.014101.215062/2026-90 (SEFAZ)
I.E: 05.416.825-2
AUTO Nº: 722.774-4
INTERESSADO: PEDRO DE OLIVEIRA MARIANO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.206255/2026-50 (SEFAZ)
CPF: 881.***.***-**
AUTO Nº: 721847-8
INTERESSADO: RAIFRAN BRITO DA SILVA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.199250/2026-64 (SEFAZ)
CPF: 135.***.***-**
AUTO Nº: 721609-2
INTERESSADO: RAUCEMIR GOMES DA SILVA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198900/2026-54 (SEFAZ)
I.E.: 05.427.323-4
AUTO Nº: 721679-3
INTERESSADO: RUSSEL ANDRADE DA COSTA LTDA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ARTIGOS
2º, INCISO I; ART. 3º, INCISO I, CONSUBSTANCIADO COM OS
PARÁGRAFOS DO ART. 114 (OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES); EM CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 111, INCISOS
I, II E III E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º
(N.R. DEC 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº 28.896/09), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198901/2026-07 (SEFAZ)
I.E.: 05.427.323-4
AUTO Nº: 721678-5
INTERESSADO: RUSSEL ANDRADE DA COSTA LTDA
INFRAÇÃO:
 ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118 (NR. DEC. Nº
24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR. DEC. Nº
36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO

AMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99, EM
CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.217475/2026-00 (SEFAZ)
I.E.: 05.453.067-9
AUTO Nº: 723.466-0
INTERESSADO: SPEED FOOD DELIVERY LTDA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART.119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198882/2026-00 (SEFAZ)
CNPJ: 10.222.170/0001-74
AUTO Nº: 721685-8
INTERESSADO: TRANSPORTADORA PAMPLONA LTDA
INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B"; ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III
(NR DEC. 30.013/10); ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.199699/2026-22 (SEFAZ)
CNPJ: 10.222.170/0001-74
AUTO Nº: 721745-5
INTERESSADO: TRANSPORTADORA PAMPLONA LTDA
INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B"; ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III
(NR DEC. 30.013/10); ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.199617/2026-40 (SEFAZ)
CNPJ: 83.580.688/0001-53
AUTO Nº: 721.737-4
INTERESSADO: TRANSPORTADORA TRANSPUAM LTDA
INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B"; ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III
(NR DEC. 30.013/10); ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.199251/2026-09 (SEFAZ)
CPF: 821.***.***-**
AUTO Nº: 721610-6
INTERESSADO:
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VALCIRANE CARDOSO DE MACEDO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.206687/2026-61 (SEFAZ)
I.E.: 05.319.188-9
AUTO Nº: 721907-5
INTERESSADO: VALDECY DE CASTRO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.206691/2026-20 (SEFAZ)
I.E.: 05.319.188-9
AUTO Nº: 721908-3
INTERESSADO: VALDECY DE CASTRO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ARTIGOS
2º, INCISO I; ART. 3º, INCISO I, CONSUBSTANCIADO COM OS
PARÁGRAFOS DO ART. 114 (OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES); EM CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 111, INCISOS
I, II E III E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º
(N.R. DEC 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº 28.896/09), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.205966/2026-08 (SEFAZ)
CPF: 583.***.***-**
AUTO Nº: 721.842-7
INTERESSADO: VALMIR VIEIRA DE MENEZES
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.217586/2026-16 (SEFAZ)
I.E: 05.439.407-4
AUTO Nº: 723.510-0
INTERESSADO: VANDA LUCIA DE SOUZA LEITE
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 

Manaus, 17 de junho de 2026.
 

[Assinado Digitalmente]
Tomaz Armond

Subgerente de Fiscalização
 

[Assinado Digitalmente]
Cirus de Castro Caitete
Gerente da Fiscalização

 
[Assinado Digitalmente]

Wilson Carvalho Botelho
Chefe do Departamento de Fiscalização

 
 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 007/2026

PRAZO: 30 DIAS
 

Pelo presente ficam as pessoas, físicas ou jurídicas, abaixo discriminadas,
notificadas, por força do que estabelece o art. 220 da Lei Complementar
19/97 e o Regulamento do Processo Tributário Administrativo aprovado
pelo Decreto nº 4564/79, a contar da presente publicação no Diário Oficial
Eletrônico da SEFAZ (Art. 222, Inciso III, L.C.19/97), a recolher o débito
ou impugnar o lançamento no prazo estabelecido pelo art. 243 da
supracitada Lei Complementar.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.196442/2026-19 (SEFAZ)
CPF: Nº: 752.***.***-**
AUTO Nº: 721395-6
INTERESSADO: AFRAIN BATISTA RIBEIRO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.195944/2026-22 (SEFAZ)
CPF: Nº: 523.***.***-**
AUTO Nº: 721.375-1
INTERESSADO: ALEXANDRO BATISTA RIBEIRO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISOS XIII, XV, XXIV E XXXII
(ACRESCENTADO PELO DEC. Nº 32.477/12); ART. 224, IV; ART. 375,
§ 1º, INCISO I E § 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS
APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.194606/2026-732 (SEFAZ)
CPF: Nº: 705.***.***-**
AUTO Nº: 721.249-6
INTERESSADO: CESAR YSAAC DE LA CRUZ VASQUEZ
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.
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PROCESSO Nº: 01.01.014101.193855/2026-41 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.459.100-7
AUTO Nº: 721.185-6
INTERESSADO: CF COMERCIO VAREJ DE PROD ALIMENTICIOS
LTDA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISOS VI, VII, IX; ART. 107, VII; ART. 202,
INCISOS I, II E IV; ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO RICMS,
APROVADO PELO DEC. Nº 20.686 DE 27.12.99, ASSOCIADO AO
AJUSTE SINIEF 07/2005.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.197268/2026-21 (SEFAZ)
CNPJ: Nº: 15.675.126/0001-33
AUTO Nº: 721.507-0
INTERESSADO: CIMENTAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B";
ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III (NR DEC. 30.013/10);
ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS
APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.196066/2026-62 (SEFAZ)
CNPJ: Nº: 28.182.619/0001-83
AUTO Nº: 721382-4
INTERESSADO: CONSTRUTETO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
INFRAÇÃO: ART. 3º, §4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B";
ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III (NR DEC. Nº 30.013/10);
ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS
APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.196073/2026-64 (SEFAZ)
CNPJ: Nº: 08.991.850/0001-00
AUTO Nº: 721383-2
INTERESSADO: EBERSON RODRIGO GASSNER
INFRAÇÃO: ART. 3º, §4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B";
ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III (NR DEC. Nº 30.013/10);
ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS
APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.196443/2026-63 (SEFAZ)
CPF: Nº: 002.***.***-**
AUTO Nº: 721.396-4
INTERESSADO: EDINEI SILVA DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 204 INCISO III
(NR DEC. Nº 30.013/10); ART. 375, § 1º E § 3º; TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 

PROCESSO Nº: 01.01.014101.198392/2026-04 (SEFAZ)
CPF: Nº: 007.***.***-**
AUTO Nº: 721615-7
INTERESSADO: ELIZABETH BEZERRA DE LIMA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.186541/2026-92 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.429.431-2
AUTO Nº: 720.776-0
INTERESSADO: FREDSON ARAUJO DE SOUZA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.192232/2026-51 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.465.861-6
AUTO Nº: 721.098-1
INTERESSADO: G. L. FERREIRA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX E XXIV; ART. 375, § 1º, INCISO I, E
§ 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99, OBSERVADO TODO O DISPOSTO NA LEI
Nº 4.454/17 DO ESTADO DO AMAZONAS.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.196087/2026-88 (SEFAZ)
CNPJ: Nº: 05.096.998/0020-56
AUTO Nº: 721384-0
INTERESSADO: GRANLIDER TRANSPORTES E AGENCIAMENTO
DE CARGAS LTDA
INFRAÇÃO: ART. 3º, §4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B";
ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III (NR DEC. Nº 30.013/10);
ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS
APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99..

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198625/2026-79 (SEFAZ)
CNPJ: Nº: 12.077.688/0001-97
AUTO Nº: 721637-8
INTERESSADO: GSR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B"; ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III
(NR DEC. 30.013/10); ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.
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PROCESSO Nº: 01.01.014101.193972/2026-05 (SEFAZ)
CPF: Nº: 599.***.***-**
AUTO Nº: 721.199-6
INTERESSADO: JACKSON AMARAL DA TRINDADE
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.193637/2026-07 (SEFAZ)
CNPJ: Nº: 54.800.758/0001-33
AUTO Nº: 721.181-3
INTERESSADO: J. L. TRANSPORTES LTDA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISOS VI (NR. DEC. Nº 32.477/12), XV, XVII
(NR. DEC. Nº 32.477/12), XXIV E XXIX (NR. DEC. Nº 32.477/12);
ART. 204; ART. 254; ART. 256, COMBINADO COM OS ART. 375, §§ 1º
E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99, ASSOCIADO AO AJUSTE SINIEF 09/2007.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198385/2026-02 (SEFAZ)
CPF: Nº: 652.***.***-**
AUTO Nº: 721612-2
INTERESSADO: JOCIRLENE PEREIRA DA SILVA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§
1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.190027/2026-51 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.398.248-7
AUTO Nº: 720.937-1
INTERESSADO: JOMARA GAMA FERREIRA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.196437/2026-06 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.363.581-7
AUTO Nº: 721390-5
INTERESSADO: JOSE AURICLENI RODRIGUES ROCHA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART.
119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º (NR.
DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº 28.896/09), ALÍNEA "A"
(NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS
APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99, EM CONSONÂNCIA
COM OS ART. 25-B E ART. 25-D (ACRESCENTADOS PELA LCE Nº
156/15), TODOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.196438/2026-50 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.363.581-7
AUTO Nº: 721391-3
INTERESSADO: JOSE AURICLENI RODRIGUES ROCHA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ARTIGOS
2º, INCISO I; ART. 3º, INCISO I, CONSUBSTANCIADO COM OS
PARÁGRAFOS DO ART. 114
(OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES); EM
CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 111, INCISOS I, II E III E ART. 107,
INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (N.R. DEC 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO
PELO DECRETO Nº 20.686/99.
                                                                                                                             
PROCESSO Nº: 01.01.014101.193971/2026-60 (SEFAZ)
CPF: Nº: 034.***.***-**
AUTO Nº: 721.198-8
INTERESSADO: JOSILENE SOUZA AMORIM
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.194587/2026-85 (SEFAZ)
CPF: Nº: 034.***.***-**
AUTO Nº: 721.241-0
INTERESSADO: JOSILENE SOUZA AMORIM
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 204 INCISO III
(NR DEC. Nº 30.013/10); ART. 375, § 1º E § 3º; TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.190035/2026-06 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.428.919-0
AUTO Nº: 720.942-8
INTERESSADO: KETLEN CRISTIANE SOUZA DA SILVA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.190047/2026-22 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.428.919-0
AUTO Nº: 720.943-6
INTERESSADO: KETLEN CRISTIANE SOUZA DA SILVA
INFRAÇÃO:
 ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ARTIGOS 2º, INCISO I;
ART. 3º, INCISO I, CONSUBSTANCIADO COM OS PARÁGRAFOS
DO ART. 114 (OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES); EM
CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 111, INCISOS I, II E III E ART. 107,
INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º (N.R. DEC 32.776/12),
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O II (NR. DEC. Nº 28.896/09), TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS
APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198406/2026-90 (SEFAZ)
CPF: Nº: 078.***.***-**
AUTO Nº: 721591-6
INTERESSADO: LENINHA DA SILVA GUIMARAES
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198421/2026-38 (SEFAZ)
CPF: Nº: 078.***.***-**
AUTO Nº: 721592-4
INTERESSADO: LENINHA DA SILVA GUIMARAES
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 204 INCISO III
(NR DEC. Nº 30.013/10); ART. 375, § 1º E § 3º; TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.186539/2026-13 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.441.321-4
AUTO Nº: 720.775-1
INTERESSADO: LUCAS BONFIM ESTEVAM DE LIMA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ARTIGOS
2º, INCISO I; ART. 3º, INCISO I, CONSUBSTANCIADO COM OS
PARÁGRAFOS DO ART. 114 (OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES); EM CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 111, INCISOS
I, II E III E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º
(N.R. DEC 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº 28.896/09), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.186536/2026-80 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.441.321-4
AUTO Nº: 720.774-3
INTERESSADO: LUCAS BONFIM ESTEVAM DE LIMA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.197212/2026-77 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.429.610-2
AUTO Nº: 721.490-1
INTERESSADO: M S DOS SANTOS LTDA
INFRAÇÃO:
 ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART. 38, INCISOS
XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91, INCISO I,
ALÍNEA "B"; ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III (NR DEC.

3/10); ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS
APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.190898/2026-75 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.397.475-1
AUTO Nº: 720.809-0
INTERESSADO: MARIA JOSE NONATO DA SILVA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.190899/2026-10 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.397.475-1
AUTO Nº: 720.810-3
INTERESSADO: MARIA JOSE NONATO DA SILVA
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ARTIGOS
2º, INCISO I; ART. 3º, INCISO I, CONSUBSTANCIADO COM OS
PARÁGRAFOS DO ART. 114 (OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES); EM CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 111, INCISOS
I, II E III E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º
(N.R. DEC 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº 28.896/09), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.190586/2026-61 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.433.904-9
AUTO Nº: 720.980-0
INTERESSADO: N DA L ESQUERDO COMERCIO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX E XXIV; ART. 375, § 1º, INCISO I, E
§ 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99, OBSERVADO TODO O DISPOSTO NA LEI
Nº 4.454/17 DO ESTADO DO AMAZONAS.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198630/2026-81 (SEFAZ)
CNPJ: Nº: 40.398.261/0001-26
AUTO Nº: 721639-4
INTERESSADO: NAUTICA LOG TRANSPORTE COMERCIO E
LOGISTICA LTDA
INFRAÇÃO: ART. 3º, §4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B";
ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III (NR DEC. Nº 30.013/10);
ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS
APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198422/2026-82 (SEFAZ)
CNPJ: Nº: 48.615.951/0001-00
AUTO Nº: 721593-2
INTERESSADO: ODALEIA CORREIA NOGUEIRA 63998912215
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INFRAÇÃO: ART. 38, INCISOS VI (NR. DEC. Nº 32.477/12) E IX,
COMBINADO COM OS ART. 2º, INCISO I; ART. 3º, INCISO I; ART.
13, INCISO I; ART. 202, INCISOS I, II E IV; ART. 224, INCISO I; ART.
107, INCISO II, ALÍNEA "C" (NR. DEC. Nº 30.014/10), ITEM 1,
TODOS DO RICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.196661/2026-06 (SEFAZ)
CNPJ: Nº: 28.379.031/0001-14
AUTO Nº: 721453-7
INTERESSADO: R D BRITO E SILVA LTDA
INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B";
ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III (NR DEC. 30.013/10);
ART. 375, §§ 1º E 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS
APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198389/2026-90 (SEFAZ)
CPF: Nº: 525.***.***-**
AUTO Nº: 721614-9
INTERESSADO: RAFAEL PESSOA SIMOES
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99..

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.190581/2026-39 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.374.688-0
AUTO Nº: 720.975-4
INTERESSADO: RAIMUNDO SANTOS DE MATOS
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX E XXIV; ART. 375, § 1º, INCISO I, E
§ 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99, OBSERVADO TODO O DISPOSTO NA LEI
Nº 4.454/17 DO ESTADO DO AMAZONAS.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.190582/2026-83 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.374.688-0
AUTO Nº: 720.976-2
INTERESSADO: RAIMUNDO SANTOS DE MATOS
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº 24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART. 119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (NR. DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), ALÍNEA "A" (NR. DEC. Nº 32.776/12), TODOS DO
REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº
20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART. 25-B E ART. 25-D
(ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.190583/2026-28 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.374.688-0
AUTO Nº: 720.977-0
INTERESSADO: RAIMUNDO SANTOS DE MATOS
INFRAÇÃO:

 ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ARTIGOS 2º, INCISO I;
ART. 3º, INCISO I, CONSUBSTANCIADO COM OS PARÁGRAFOS
DO ART. 114 (OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES); EM
CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 111, INCISOS I, II E III E ART. 107,
INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º (N.R. DEC 32.776/12),
INCISO II (NR. DEC. Nº 28.896/09), TODOS DO REGULAMENTO DO
ICMS APROVADO PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.196440/2026-20 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.364.171-0
AUTO Nº: 721393-0
INTERESSADO: REDIVAN DA COSTA SATURNINO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ART. 118
(NR. DEC. Nº24.058/04), § 1º (NR. DEC. Nº 37.217/16) E § 15 (NR.
DEC. Nº 36.593/15); ART.
119 E ART. 107, INCISO I, ALÍNEA "A", OBSERVADO O § 1º (NR.
DEC. Nº 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº 28.896/09), ALÍNEA "A"
(NR. DEC. Nº
32.776/12), TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO
PELO DECRETO Nº 20.686/99, EM CONSONÂNCIA COM OS ART.
25-B E ART. 25-D (ACRESCENTADOS PELA LCE Nº 156/15), TODOS
DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 19/97

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.196441/2026-74 (SEFAZ)
I.E.: Nº: 05.364.171-0
AUTO Nº: 721394-8
INTERESSADO: REDIVAN DA COSTA SATURNINO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO IX, COMBINADO COM OS ARTIGOS
2º, INCISO I; ART. 3º, INCISO I, CONSUBSTANCIADO COM OS
PARÁGRAFOS DO ART. 114
(OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES); EM
CONSONÂNCIA COM OS ARTS. 111, INCISOS I, II E III E ART. 107,
INCISO I, ALÍNEA "A",
OBSERVADO O § 1º (N.R. DEC 32.776/12), INCISO II (NR. DEC. Nº
28.896/09), TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO
PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.196569/2026-38 (SEFAZ)
CNPJ: Nº: 10.222.170/0001-74
AUTO Nº: 721439-1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA PAMPLONA LTDA
INFRAÇÃO: ART. 3º, § 4º, INCISO V (NR DEC. Nº 32.477/12); ART.
38, INCISOS XIII E XXIV; ART. 75, INCISO II, ALÍNEA "A"; ART. 91,
INCISO I, ALÍNEA "B";
ART. 107, INCISO VII; ART. 204 INCISO III (NR DEC. 30.013/10);
ART. 375,
§§ 1º E 3º, TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO
PELO DECRETO
 Nº 20.686/99

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.198374/2026-22 (SEFAZ)
CPF: Nº: 821.***.***-**
AUTO Nº: 721599-1
INTERESSADO: V
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ALCIRANE CARDOSO DE MACEDO
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375, §§
1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO
DECRETO Nº 20.686/99.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.195851/2026-06 (SEFAZ)
CPF: Nº: 583.***.***-**
AUTO Nº: 721.342-5
INTERESSADO: VALMIR VIEIRA DE MENEZES
INFRAÇÃO: ART. 38, INCISO I (NR. DEC. Nº 32.127/12); ART. 77
(NR. DEC. Nº 33.409/13), INCISO I (ACRESCENTADO PELO DEC.
33.409/13); E ART. 375,
§§ 1º E 3º; TODOS DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO
PELO DECRETO Nº 20.686/99.

 
Manaus, 17 de junho de 2026.

 
[Assinado Digitalmente]

Tomaz Armond
Subgerente de Fiscalização

 
[Assinado Digitalmente]
Cirus de Castro Caitete
Gerente da Fiscalização

 
[Assinado Digitalmente]

Wilson Carvalho Botelho
Chefe do Departamento de Fiscalização
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